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CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROFESSOR CLASSE A 

ÁREA: ENGENHARIA DE PROCESSOS QUÍMICOS 

 

EDITAL Nº 17 – CONCURSO PÚBLICO, DE 09 DE JULHO DE 2018 

 

Processo N°: 23116.005268.2018-73 

Matéria(s): Fenômenos de Transporte I, Gestão Ambiental, Introdução à Ciência dos 

Materiais, Processos da Indústria Química, Química Geral e Experimental I. 

 

Resposta ao Recurso 

Ficha: 50 

Candidato: ANDERSON JOEL SCHWANKE 

Cargo: Docente Proc. nº 23116.005268/2018-73 

Texto do Recurso: À Comissão da Banca Examinadora, 

 

Assunto: Recurso Quanto à Prova de Títulos 

 

Eu, Anderson Joel Schwanke, CPF n.º 015.692.000-09, candidato inscrito no Concurso Público com o Edital n.° 17/2018 

(Processo: 23116.005268.2018-73), venho por meio deste, solicitar um pedido de revisão relacionado à Prova de Títulos.  

A nota que consta na Planilha Preliminar da Avaliação de Títulos (Processo: 23116.005268.2018-73) atribuída pela 

Comissão da Banca Examinadora, apresenta certa discrepância em relação à nota calculada pelo candidato requerente. 

Acredito que essa diferença na atribuição das notas, pode estar relacionada à pontuação considerada nos itens 3.1 e 3.2 da 

planilha da Tabela de Pontuação de Títulos (Processo: Processo 5268.2018-73) que se refere a pontuações diferentes entre 

"...trabalhos...com resumo publicado..." e "...trabalhos...com artigo completo...". Assim, acredito que os "...trabalhos...com 

artigo completo..." foram pontuados como "...trabalhos..com resumo publicado..." o que resultaria em uma nota final inferior 

a qual deveria ser considerada.  

Caso, não seja esse o item que apresente essa discrepância na nota final, se possível, solicito uma revisão de todos os itens 

com as respectivas notas atribuídas.  

Sendo assim, anexei novamente os comprovantes referentes ao item 3.2 da planilha da Tabela de Pontuação de Títulos 

(Processo: Processo 5268.2018-73) juntamente com o meu Currículo Lattes.  

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Anderson Joel Schwanke 
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EDITAL Nº 17 – CONCURSO PÚBLICO, DE 09 DE JULHO DE 2018 

 

Processo N°: 23116.005268.2018-73 

Matéria(s): Fenômenos de Transporte I, Gestão Ambiental, Introdução à Ciência dos 

Materiais, Processos da Indústria Química, Química Geral e Experimental I. 

 

Resposta ao Recurso 

 

Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato Anderson Joel Schwanke, a 
banca reuniu-se e reavaliou a pontuação atribuída em cada item previsto na planilha de 
pontos. Após esta reavaliação, os membros decidiram pela manutenção das notas da prova 
títulos publicadas no dia 09/11/2018 no site da Progep-FURG. Esclarecemos que o 
procedimento de avaliação realizado pelos membros da banca examinadora está de acordo 
com os preceitos do edital 17/2018 e da deliberação 077/2015 do Conselho de Ensino, 
Pesquisa, Extensão e Administração (COEPEA) da FURG. Adicionalmente, o mesmo 
critério foi utilizado para pontuação de todos os candidatos classificados. A avaliação foi 
realizada com base nos documentos que foram entregues pelos candidatos na etapa 
prevista para essa entrega dia 06/11/2018. Quando não foi comprovado devidamente, um 
determinado item não foi pontuado. O candidato em questão obteve a maior nota na prova 
de títulos obtendo saturação em diversos itens. Anexo ao recurso, o candidato inseriu novas 
informações e documentos não contidos no material que foi entregue à comissão avaliadora. 
Com relação aos itens 3.1 e 3.2, os artigos completos apresentados em congresso não 
foram entregues e no momento do pedido do recurso foram anexados esses documentos 
adicionais. Por fim, os membros decidiram pela manutenção das notas do exame de títulos 
publicadas no dia 09/11/2018 no site da Progep-FURG. 

 
 

 

Santo Antônio da Patrulha, 12 de novembro de 2018 

 

 

__________________________________ 
Prof. Dr. Marcelo Escobar Aragão 

Presidente da banca 
 
 

__________________________________ 
Prof. Dr. Ivan Napoleão Bastos 

Membro da banca 
 
 

_________________________________ 
Prof. Dr. Gustavo Mendes Platt 

Membro da banca 
(a via original encontra-se assinada) 

 

 

 

 


